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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1—OBJETO: 
1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE DESTINADO A 

	
ER 

AS NECESSIDADES DA UNIDADE BASICA DE SAUDE DA FAMILIA SUCESSO 1 DO 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL-CE, CONFORME TERMOS DA EMENDA PARLAMENTAR 
PROPOSTA N° 11795.650000/1190-02. 

2- UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
2.1. Secretaria de Saúde 

3— MODALODADE DA LICITAÇÃO: 
3.1. Pregão ELETRONICO 

4- FUNDAMENTO LEGAL: 
4.1. A aquisição do objeto em tela tem amparo legal disposto na Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações 
Públicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014. 

5—JUSTIFICATIVA: 
O investimento em unidades de saúde e de estrutura permanente, neste momento, será importante, também, 
para melhorar de maneira geral as condições de saúde, garantindo a disponibilização de uma estrutura 
devidamente aparelhada e apta ao funcionamento, para beneficio de nossa população. 

5.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 
5.2.1. Quanto à adoção do Pregão Eletrônico, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de bens e 
serviços comuns, assim entendidos aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado", conforme j -eitua o 
art. 1,  parágrafo único da Lei n° 10.520/2002. 
5.9.2. Os bens, do objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que trata a Lei n° 
10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 
encontradas no mercado. 
5.9.3. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, por ser a 
modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior competitividade devido a fase 
de lances característica da modalidade, culminando invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa 
e a contratação com valores conforme a realidade de mercado.. 

6. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: 

6.1. MENOR PREÇO POR ITEM 
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7.0 DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS: 
	 DE LÇ\ 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS   

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 UND 	TOTAL 	
V. UN 	

TOTAL 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO - Capacidade 

1 	reservatório (301 a 391) / potência (1 a 1)! consumo (6 a 7 	UND 	01 	2.500 50p 	2.500,00 
pés / Isento de óleo (sim).  

2 	FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS - Tipo Led, 	UND 	01 	850 3-
0 	85000 sem fio sem radiometro. 

3 	AR-CONDICIONADO - Capacidade (9.000 a 12.000 	UND 	04 	2.500 51C0 	1000000 BTUs); Tipo (Split); Função (Quente e frio).  
CADEIRA 	ODONTOLÓGICA 	COMPLETA 
(EQUIPO/SUGADOR/REFLETOR) - Terminais 
(No 	minimo 	3); 	Comando 	da 	cadeira 	( 	Pedal); 
Cabeceira (Articulada); Refletor (Multifuncional - mais 

4 	de uma intensidade); Equipo (Tipo cart ou acoplado); 	UND 	01 	27.000, 'O 	27.000 5,00 
Unidade 	Auxiliar 	(01 	Sugador); 	Cuba 
(Porcelana/ Cerâmica); Seringa Tríplice (possui); Peça 
Reta(possui); 	Micro 	Motor(Possui); 	Caneta 	de 
Rotação(Possui) Contra Angulo(possui)  
CADEIRA - Rodízios (Não possui); Braços (Não possui); 

5 	Regulagem 	de 	altura 	(Não 	possui); 	Assento/Encosto 	UND 	05 	90,01 	450,00 
(Polipropileno); Material de confecção (Aço/Ferro Pintado).  
AUTOCLAVE HORIZONTE DE MESA (Até 75 

6 	litros) - Câmara de Esterilização (Aço inoxidável); 	UND 	01 	4.200 51(0 	420000 
Modo de operação/capacidade/acessórios (Digital/até 
25 litros / Não possui). 

8. GARANTIA DOS PRODUTOS 
- 8.1 Os Produtos deverão ter garantia de no mínimo 12 (doze) meses, contados a partir da data do recebimento do 

mesmos. 
8.2 A licitante vencedora deverá apresentar como forma de comprovação da garantia menciona, a no subiter 
anterior, Certificado de Garantia do Fabricante, ou documento similar. 
8.3 No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia será contada a partir d 
nova data de entrega. 
8.4 O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, sdrão suportdc 
exclusivamente pela licitante vencedora. 

9— REFERENCIAL DE PREÇOS 
9.1- O preço de referência fora estimado com base conforme termos da emenda parlamentar proposta n° 
11795.650000/1190-02 junto a secretaria de Saúde do município de Tamboril/CE. O valor global eptá cstimado 
em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

10. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
10.1. HABILITA ÇÃOJURÍDICA: 
10.1.1. Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; 
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10.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no regita/púb 	iresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,akeséntar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
10.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se i.4ndo de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de elei ção 1e seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
10.1.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto coperativas - 
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro c!as  Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
10.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
10.1.6. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (CCMEI), tip empresarial 
que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em 
ambiente virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

10.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ab domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio u sede do 
licitante. 
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 1ér.t'i.dão  de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CNIj)), itidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro . 2014; 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através ce C.rtidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 
10.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS; 
10.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

103- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o período da execução dos serviços, de modo a 
comprovar que a licitante já executou os serviços do objeto deste termo de referência ou outro semelhante, 
bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado 
deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às 
informações sujeitas à conferência pelo (a) Pregoeiro (a) ou quem este indicar. Os atestados dvrão estar 
necessariamente em nome da licitante. 

10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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10.4. 1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do ultimo exercido fiJial, jaxigiveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitantu 5 icn-ipanhado 
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrads na Junta 
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de asumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
10.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) ir último 
exercício fiscal registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, 
acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraido. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na 
imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a 
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da 
companhia; 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as 
sociedades empresárias. 
d) As empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio d Licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

10.4.2. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 10.4.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
10.4.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
10.4.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo n4 "forma da 

10.4.5. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 10.4.4. engloba, no míniiio 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto 1\f°  9.555, de 6 
de novembro de 2018); 
OBSA autenticação de livros contábeis daspessoasjurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá serfiita pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 22 dejaneiro de 2007, por meio da cpresentação de 
escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Tkienda. (Art. 
l°do Decreto N'9.555, de 6 de novembro de 2018). 
10.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
10.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 420/2013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 1, verificar o site 
www.receita.gov.hr, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50  das Instruções Normativas da RFB, bem 
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir 
Campelo. 
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10.4.8. Se necessaria a atualização do balanço, devera ser apresentado, Juntamente comis doc 	'1iT'ém 
apreço, o memorial de cálculo correspondente. 
10.4.9. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 
10.4.10. Fica dispensado da apresentação das exlgeAncias  previstas nos itens 10.4.1 a 10.4.7 deste tópico afigura do 
Microempreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais exiglncias. 

10.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO: 
10.5.1. Declaração de que: 
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos da descriminação do serviço a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital; 
c) Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 
d) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da hilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n. °  8.6664; 
e) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver sicic emitida 
no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope.. 
10.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ,c for a 
FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
10.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute 
o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos. 

10.6. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEl); 
10.6.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEl, ME e EPP, deverão apresentar 
toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com relação à 
regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as vlEI, ME e 
EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante 
justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira, nos termos do § 1°, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei 
Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada 
vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento de bito, 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência 4e.i.eito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à AciniL_traçào 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitac. 

10.7. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEl); 
10.7.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEl, ME e EPP, deverão apresentar 
toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição corri relação à 
regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as MEl, ME e 
EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediant.. 
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justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira, nos termos do § 1 ,  art. 43, do rnesrnoispositfro na Lei 
Complementar n°. 123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitanté fõ declarada 
vencedora do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento d9 débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 	 , :. 
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência d .'çito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Adi.ação 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licilaç?D. 

11.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantement -com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se -á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
11.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste termo de referência, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
11.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação debilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 da LC n° 123, 
de 2006 e suas alterações posteriores. 
11.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
11.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os cocunentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
11.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresenidas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
11.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado soiinL.. serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lccs. 

12.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
12. 1. 1. Valor unitário e valor total do item; 
12.1.2. Marca; 
12.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
12.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhists, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
12.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
12.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
12.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o produto ofertado é manufaturado nacional 
beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e !oral indicados 
no Edital. 
13.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conf rn1t '  '-1' com 

os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas ei1ivrlas no 
Termo de Referência. 
13.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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13.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acom1iliçnento em 
tempo real por todos os participantes. 
13.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidi  contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
13.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
13.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
13.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletiônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
13.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por item. 
13.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 
no Edital. 
13.7. O licitante somente poderá ofercer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por le ertado e 
registrado pelo sistema. 
13.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediári s quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 
13.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o tervalo entre 
lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 9s respectivos 
lances. 
13.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
13.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período d 
duração da sessão pública. 
13.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de doiminutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
13.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública e±Icerrar-se-á 
automaticamente. 
13.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá f Pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
13.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rec.bido e 
registrado em primeiro lugar. 
13.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 7dr do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
13.17. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
13.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
13.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste termo de 
referência. 
13.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
13.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
13.22. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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13.23. Caso a nitcroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desita ti ns m-f ste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de peqnq pôtt que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o e4ercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
13.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
13.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
13.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, le maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
13.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele jrevisto no 
art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
13.28.1. no país; 
13.28.2. por empresas brasileiras; 
13.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
13.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficinci.. ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
13.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatada. 
13.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a gocição em 
condições diferentes das previstas neste termo de referência. 
13.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
13.30.2. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste termo de referência e já apresentados. 
13.31. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

14.VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
14.1 - O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, no podendo 
ultrapassar 31 de dezembro de 2021, contados a partir da Assinatura do Contrato. 

15. DA CONTRATAÇÃO 
15.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, representado pelo Secretário Ordenador de Despesa (doravante denominado 
Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominado(a) contratado(a)), que observará os enos da 
Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame r nio da 
assessoria jurídica do Município. 
15.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da devida convo4açãô,  para 
celebrar o referido Contrato, nos moldes da minuta de contrato constante neste termo de referência. Em 
caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto no item previstos deste instrumento convocatório. 
15.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao 
Secretário (a) convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 
aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 
15.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa 
oficial do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
15.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 
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15.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o dispoqo ..65 	i n.°  
8.666/93 e suas alterações posteriores. 	 WU 

16. DO LOCAL E DO FORNECIMENTO 
16.1. O objeto deverá ser fornecido de acordo com as necessidades da Secretaria de requisitante do, Município 
de Tamboril - Cc. 
16.2. Por ocasião do fornecimento dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 duas) vias, 
além das Notas Fiscais. 
16.3. O objeto constante desse termo será fornecido de forma parcelada. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Fornecer os produtos desse termo contratual até 31 de Dezembro de 2021, de conformidade com as 
condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
17.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações j assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
17.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção  dos fornecimentos, prestando, pronttmente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
17.4. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, se9do que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no p arágrafo  
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
17.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contr-nte; 
17.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributs, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
17.7. Aceitar, nas mesmas condições os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no 
FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na forma do § 
l do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
18.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
18.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
18.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
18.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Cometente 
19. SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
19.1.0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a propost, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e con1rar com à 

Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinante. c. uinção 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, erL prejuízo 
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total oi parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
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seguintes casos : 	 4o LI  
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 	 .. , 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da 	ntratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora e Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de a ordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a lO% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer liLula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reinc ência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Tamboril prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 10.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência à crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do vIunicípio e 
cobradomediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às enesas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 	 e . 

1 - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em vft9ude de atos 
ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no reco Ihimento de 
quaisquer tributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntarliente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
19.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de E 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de S°/o (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
19.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
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ANEXO II— MODELO PROPOSTA 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 042/2021/PE 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para a aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Form: 
Eletrônica n° 042/2021/PE acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seu 
anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 	 1 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presen 
licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNP:  

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: 	
( ) 

SIM 	
( ) 

Não 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócKs 
dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais pata  
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais norm s 

e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declaia 
ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do Sistema Eletrônicoe 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
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- 4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitaç ões do Brasil a expedir boleto de cobrança bancar1 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III d 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pel 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da últim 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alteraçõe 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações d 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro) 
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Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO 111.1 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: - 

CNPJ/CPF: 
Operadores - 

1 Nome: 
CPF: Função: - 

Telefone: Celular: - 

Fax: E-mail: - 

Whatsapp  
2 Nome:  

CPF: Função: - 

Telefone: Celular: - 

Fax: E-mail: - 

Whatsapp - 

3 Nome:  
CPF: Função: - 

Telefone: Celular: - 

Fax: E-mail: - 

Whatsapp  

O Licitante reconhece que: 

I. 	A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de us 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

H. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)) 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88)3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

	 4J  
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O 
VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

1 ,15% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 
após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 1 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações 
Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcel 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas c 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de 
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em fa 
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/ SER-ASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e 
ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcadob 
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo Lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema dt 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora 
de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)) 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88)3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO V. a) DECLARAÇÃO INIDONEIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2021/PE 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N°____ 	 sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico n° 042/2021/PE instaurada pela Prefeitura Municipal de  
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

1 J1 P  

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 —www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO V.b) DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2021/PE 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para su 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrência 
posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimb 
com o número do CNPJ. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO V.c) DECLARAÇÃO MENOR DE IDE; 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2021/PE 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N°____ 	 sediada 

(Endereço Completo). 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n 
9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

Is.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO VÁ) DECLARAÇÃO ME/EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2021/PE 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF n°, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que es 
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO V.e) DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE 	 -r 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2021/PE 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão............................... da 
Prefeitura Municipal de -, que a empresa ............................................................ tomou 
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO V. f) DECLARAÇÃO VÍNCULO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2021/PE 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) - 

CNPJ/MF N° 

- 	Sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob 

modalidade n°, instaurada pelo Município de  não integ 

nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado 

órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data  

Local________________ 

Nome do declarante  

RG________________ 

CPF 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
com o número do CNPJ. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 —www.tamboril.ce.gov.br  
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ANEXO VI— MINUTA DE CONTRATO 	 $)/ 

MINUTA DE CONTRATO N°:  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE TAMBORIL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE  
COM A EMPRESA , NAS 
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS. 

O Município do Tamboril, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria  
......., com sede no(a) ............................. . ..................... - ................................. 

Tamboril - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° ................., neste ato representado pelo(a) 
Secretário (a) .........................................., doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro, 
lado, a empresa............................................., com endereço na........................................., n°........, bairro 

, em ........................ Estado do....................., inscrita no CNPJ sob o n° ....................................j 
representada por ..........................................................., portador(a) do CPF n° ............................... 
apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico sob o n° 042/2021/PE, en 
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei 
Federal n° 10.520, de 17/07/2002 5  Lei complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Le 
Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014 e Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro d 
2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATER1A4 
PERMANENTE DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA SUCESSO 1 DO MUNICÍPIO DE TAMBORIL-CE, CONFORME 
TERMOS DA EMENDA PARLAMENTAR PROPOSTA N° 11795.650000/1190-02. 
2.2. O regime será de execução indireta com entrega de forma integral. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRI 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ 	 ( 	 ), a ser pago 
em conformidade com o fornecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões do 
INSS e FGTS, todas atualizadas. 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses 
do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômic - 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 
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financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/ 
consolidada. 

3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valc 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assi 
validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de Dezembro de 202 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DOS ITENS. 
5.1. A entrega dos produtos licitados será de forma integral, deverão ser entregues no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da expedição da Ordem de Fornecimento envida pela 
Secretaria Competente, no local determinado na mesma. 
5.2. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar, 
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Secretário Ordenador de Despesa. 
5.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
5.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 
a respectiva Nota Fiscal. 
5.5. O produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servido 
responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal e outras fontes disponíveis e legais, com a (s) seguinte (s) dotação orçamentária 

_ e elemento de despesas 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias do mês subseqüente ao adimplemento da 
obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições 
deste termo contratual, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal, de acordo com os valores contidos na proposta de preço do licitante vencedor. 
7.2. Na hipótese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização monetária do 
valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atraso ou de 
antecipação. 
7.3. Por ocasião da realização do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria 
de________________, com endereço à Rua 	 , inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 	acompanhado da seguinte documentação: acompanhadas das Certidões 
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições 
da proposta. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Fornecer os produtos desse termo contratual até 31 de Dezembro de 2021, de conformidade 
com as condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora 
do certame; 
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
8.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos fornecimentos, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
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8.4. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, fiao, q 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento pr 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaç( 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
8.5. Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas p 
Contratante; 
8.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tribut 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto 
CONTRATO; 
8.7. Aceitar, nas mesmas condições os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem 
FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, 
forma do § l do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao plo 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do obj 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidame 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1.0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais. 
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total o 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplement 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicad 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações d 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora d 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido d 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto o 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada e 
dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualque 
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias qu 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Município de Tamboril prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto  
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabffitão pdxi 
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prelúc 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III 
do item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
10.6 As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1. A rescisão contratual poderá ser: 
11.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os 
direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93 
11.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
11.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
11.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 
quando os houver sofrido; 
11.6. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado. 
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13.2. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse 
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inëkisM 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 

redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de s 
agentes e prepostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
14.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser 
efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para 
sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tamboril, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
16.2. E. por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 
16.3. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas 
abaixo firmadas. 

Tamboril— Ce, - de - de 

Razão Social 
Secretário (a) Municipal de 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

 

Representante Legal 

CONTRATADO 

1. 

2. 

CPF: 

CPF: 
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ANEXO 1 DO CONTRATO - RELAÇÃO DOS ITENS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QNTDE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL R$_: (POR EXTENSO) 1 R$ 
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